
GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO Do DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INFRAESTRUTURA - SEDURBI 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

SERGIPE - DER/SE 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS N°512024 

Obleto: Elaboração de projeto executivo de engenharia para restauração do pavimento 
com melhoramentos dos segmentos: Rodovia da indústria Manoel do Prado Franco, 
trecho: av, Francisco Ivens de Sé Dias Branco (DIA-Marcos Freire II) / BR-101 (cidade 
de Nossa Senhora do Socorro), com extensão de 8,45 km e avenida da indústria Carlos 
Barreto (DIA) trecho: avenida Coletora (Marcos Freire II) 1 avenida da indústria Carlos 
Barreto com extensão aproximada de 1,00 km, extensão total de 9,45 km, no município 
de Nossa Senhora do Socorro, neste Estado; 

Empresa Habilitada: RW ENGENHEIROS CONSULTORES S/S-EPP; 

Prazo de Recurso: 5 (cinco) dias úteis a partir da data desta publicação, para que, 
havendo interesse, façam uso do prazo recursal, conforme determinam o § 1° e a alínea 
"a" do inciso Ido artigo 109 da Lei n°8.666(1993. 

Aracaju/SE,29 de abril de 2024. 

Frederico Galindo de Gões 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


